
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº, de 2024
(Do Sr. Rodolfo Nogueira)

Requer Moção de repúdio ao veto
do presidente Lula a trechos do PL
2253/2022, que acaba com as saídas
temporárias

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário desta Comissão de Segurança
Pública e Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados
“Moção de repúdio” ao veto do presidente Lula a trechos do projeto de lei

2253/2022 que acaba com as saídas temporárias.

JUSTIFICAÇÃO

É com indignação que expressamos nosso total repúdio ao veto

do presidente Lula a trechos do projeto de lei n° 2253 de 2022. Logo, a

lei 14.843/2024 foi sancionada com vetos.

Assim sendo, o objetivo do presente requerimento é expressar

profunda indignação com a mencionada ação do presidente da

República.

A bandidolatria1 deve acabar no Brasil, criminosos devem cumprir

as penas de acordo com a mácula deixada na sociedade.

Ao vetar esses trechos do projeto, o Presidente Lula demonstra

uma preocupante falta de comprometimento com a segurança dos
1 Bandidolatria e Democídio: Ensaios sobre Garantismo Penal e a Criminalidade no Brasil *C
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cidadãos brasileiros, colocando em risco a integridade e a tranquilidade

de milhões de pessoas.

Solicitamos o apoio dos pares para que o presente requerimento

prospere.

Sala da Comissão, em de de 2024.

Rodolfo Nogueira
Deputado Federal - PL/MS
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